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Projeto de Lei noTN » de ope

Estabelece a obrigatoriedade da Secretaria de Estado de Saúde,

regulamentar no ano de 1999, a aplicação e divulgação de todo tipo de vacina no

Estado de São Paulo.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o- Fica a Secretaria de Estado da Saúde, obrigada a regul
amentar

no ano de 1999, a aplicação e divulgação de qualquer tipo de vacina no Estado de

São Paulo.

Parágrafo Único - Na regulamentação constante do “caput” do artigo, deve

a Secretaria de Estado da Saúde alertar a população dos efeitos a
dversos que

podem; acontecer quando das aplicações das vacinas.

Artigo 2o - As despesas com à execução desta Lei correrão à cont
a de

dotações orçamentárias próprias da Secretaria de Estado da Saúde,

suplementadas, se necessário.

Artigo 3o - O Poder Executivo Estadual regulamentará no prazo de 90

(noventa) dias os objetivos desta Lei.

Artigo 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Justificativa

Sempre foi nossa preocupação no âmbito estadual a questão ta

e consegiente imunização de toda a população paulista.

Apresentamos projetos na Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

referentes a imunização da hepatite B em adolescentes e a vacinação obrigatória

para a população escolar no início do ano letivo.

Neste ano de 1998, notamos o aumento significativo de “clínicas”

oferecendo todo tipo de vacinação para a nossa população. O mais grave é que a

[42

vigilância sanitária responsável pela fiscalização destes “pontos de vacina”

sequer conhecem o seu funcionamento,k em como o número deles hoje no Estado

de São Paulo.

A Rádio Bandeirantes S/A, no programa “Jornal do Meio Dia e Meia”, do

dia 14 de dezembro de 1998, o radialista Anderson Afonso, levou ao ar matéria

do repórter Agostinho Teixeira, enfocando os riscos que nossa população está

correndo ao procurar estas “clínicas de vacinação” na cidade de São Paulo.

Ficamos estarrecidos com a reportagem e através deste Projeto de Lei e de

telegrama que estamos elaborando ao Secretário de Estado da Saúde, exigimos a

regulamentação para o ano de 1999 da aplicação e divulgação de todo e qualquer

tipo de vacina no Estado de São Paulo.

Parabenizamos a Rádio Bandeirantes pela brilhante reportagem e estamos

cientes que nossos nobres pares irão somar nesta nossa campanha pela imediata

regulamentação da aplicação e divulgação de vacinas no Estado de São Paulo.
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Nos termgs do item 3, parágrafo [único do artigo

148, da Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em | pauta nos dias

correspondentes às 1o a 5o Sessões|Ordinárias (de 1o

a 05/02/9P), não tendo recebid emendas ou

substitutivps.

DOL, 05/02/99
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